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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 9ª Vara Cível de Campina Grande 

 Última distribuição : 15/05/2020 

 Valor da causa: R$ 12.724,75 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ELTON MARQUES PEREIRA (AUTOR) RAWLLA KYCIA ANDRADE SOUZA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

30713
717

15/05/2020 17:52 Petição Inicial Petição Inicial

30713
719

15/05/2020 17:52 AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT -
ELTON MARQUES PEREIRA

Outros Documentos

30713
720

15/05/2020 17:52 PROCURAÇÃO E DOCS Outros Documentos

30713
723

15/05/2020 17:52 CARTA DPVAT 77 Outros Documentos

30713
724

15/05/2020 17:52 CARTA DPVT 70 Outros Documentos

30713
726

15/05/2020 17:52 ELTON- AMBULATORIAL Outros Documentos

30713
737

15/05/2020 17:52 ELTON - AMBULATORIAL 2 Outros Documentos

30713
738

15/05/2020 17:52 ELTON -AMBULATORIAL 3 Outros Documentos

30713
731

15/05/2020 17:52 ELTON - BO- LAUDOS - SAMU - DUT Outros Documentos

30713
733

15/05/2020 17:52 Elton - GASTOS Outros Documentos

30869
257

21/05/2020 17:33 Despacho Despacho

31119
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GRATUITA - ELTON

Outros Documentos

31119
529

29/05/2020 16:50 GuiaCustas (3) Outros Documentos

31119
531
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31119
812

29/05/2020 16:51 Comunicações Comunicações

31156
101

01/06/2020 16:54 Decisão Decisão

31280
665

04/06/2020 14:25 Expediente Expediente
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RAWLLA ANDRADE 
____________  
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CEP - 58.414-058, e-mail: rawlla-kycia@hotmail.com, Telefone: (83)8822-0013. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA.        

 

 

 

 

   

 

     ELTON MARQUES PEREIRA, brasileiro, solteiro, policial 

militar, RG n° 3147954, e CPF n° 069.135.024-86, residente e domiciliado à Rua São 

Severino, 124, Monte Santo, Campina Grande-PB, Cep 58400-747 por meio de seu 

procurador que a esta subscreve, com endereço profissional a Rua Paraíba, 95, sala 1,  

Bairro Liberdade, onde receberá intimações e demais comunicações, vem, 

respeitosamente perante Vossa Excelência, com fulcro na Lei n° 6.194/74 e Decreto-Lei 

nº 73/66, propor:  

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO 

 

em face de  SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGUROS DPVAT S/A, 

empresa com sede na Rua Senador Dantas, nº. 74, 5º andar, Centro – Rio de Janeiro / 

RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 09.248.608/0001-04, pelos fatos e fundamentos 

jurídicos que passa a expor: 

 

DA JUSTIÇA GRATUÍTA 

 

    De início, requer sejam concedidos os benefícios da 

Justiça Gratuita nos termos da Lei n° 1.060/50 e da Lei n° 7.115/83, por não possuir 

meios capazes de suportar as despesas de um processo judicial, sem prejuízo próprio 

ou da família, para que assim não veja vencida a satisfação de seus Direitos. 

 

 

Num. 30713719 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RAWLLA KYCIA ANDRADE SOUZA - 15/05/2020 17:51:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051517505946400000029492176
Número do documento: 20051517505946400000029492176



RAWLLA ANDRADE 
____________  

ADVOCACIA 

 

Endereço: Rua Paraiba, nº. 95, sala 1, ou nº 103, Liberdade,  Campina Grande – Paraíba 
CEP - 58.414-058, e-mail: rawlla-kycia@hotmail.com, Telefone: (83)8822-0013. 

 

 

DOS FATOS  

 

    O Promovente envolveu-se em acidente de trânsito no 

dia 15/04/2017, por volta das 7hrs e 30min, na BR 230- Lagoa de Dentro, São José da 

Mata, em Campina Grande-PB, onde o mesmo conduzia uma motocicleta de placa 

MOR6634-PB, HONDA/CG 150 TITAN KS, momento em que o condutor de um veículo 

Siena de cor branco de demais sinais e condutor não identificado, que ia à sua frente 

tendo tirado para o acostamento e logo em seguida fez a volta na pista tendo o 

comunicante colidido na lateral traseira do lado esquerdo, tendo a vítima caído ao solo 

e sofrido fratura no antebraço esquerdo e mandíbula, perda de dois dentes. 

   Diante disso, foi socorrido pelo SAMU (declaração em 

anexo) e encaminhado ao Hospital de Emergência de Trauma nesta cidade (ficha de 

atendimento ambulatorial e resumos de alta em anexo), fato este registrado pela 

autoridade policial como consta no Boletim de Ocorrência em anexo. 

    Ressalta-se que na ocasião do acidente o tempo 

apresenta-se bom, com via seca e de boa visibilidade, não se encontrando o 

promovente sob influencia de bebidas alcoólicas.  

     Por conseguinte, o Laudo Traumatológico juntado aos 

autos, frisa que houve fratura de rádio esquerdo, fratura bilateral de côndilo alto mais 

anterior de mandíbula e perdas dos elementos dentais (13,12,11,21,22 e 23) que 

ocorreram no acidente, ocorre que o autor sofreu sequelas e ficou afastado do 

trabalho, resultando afastamento das ocupações habituais por mais de noventa dias.  

   Assim podemos observar que foram anexados diversos 

atestados médicos com datas e meses após o referido acidente, que consta ainda 

sequelas sofridas pelo fato ocorrido.  

    O Promovente deu entrada no pedido de liberação do 

seguro DPVAT para DAMS e invalidez. Ambos nos dias 16 e 18 de maio de 2018. Foram 

disponibilizados os valores de R$ 1.381,50 (mil e trezentos e oitenta e um reais e 

cinquenta centavos) e R$ 2.193,75 (dois mil cento e noventa e três reais e setenta e 
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cinco centavos), como comprovam os respectivos números de sinistro: 3180142777 e 

3180142770, conforme comunicação de decisão anexada.  

    Urge salientar que o autor teve despesa com o 

tratamento devido ao trauma sofrido no acidente de transito no importe de R$ 

11.982,86 (onze mil novecentos e oitenta e dois reais e oitenta e seis centavos), 

conforme recibos de pagamento e notas ficais em anexo.  

    Pelo exposto, requer o pagamento complementar total 

do seguro, considerando que demonstrou a comprovação de gastos e ainda possui 

debilidade permanente. 

 

LEGITIMIDADE PASSIVA  

 

    Inicialmente, cumpre esclarecer que a SEGURADORA 

LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT foi criada com a única finalidade de atuar 

como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT.  

     A Resolução CNSP de n.º 154 determinou a constituição 

de uma Seguradora especializada para administrar os Consórcios do Seguro DPVAT – 

anteriormente conhecido como “Convênio do Seguro Obrigatório DPVAT”.  

    Ademais, tem-se que a Seguradora Lider dos Consórcios 

de Seguro DPVAT detém autorização da SUSEP - SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS 

PRIVADOS, para operar no que tange ao Seguro Obrigatório DPVAT, conforme Portaria 

n.º 2797/07, destaque-se para o art. 5º, §3º, da referida Resolução: 

  

“CAPÍTULO IV  DOS CONSÓRCIOS Art. 5º. Para operar no 
seguro DPVAT, as sociedades seguradoras deverão aderir, 
simultaneamente, aos dois Consórcios específicos, um 
englobando as categorias 1, 2, 9 e 10 e o outro, as categorias 3 
e 4. (...). § 3º. Cada um dos consórcios TERÁ COMO ENTIDADE 
LÍDER UMA SEGURADORA ESPECIALIZADA em seguro DPVAT, 
podendo a mesma seguradora ser a entidade líder dos dois 
consórcios previstos no caput deste artigo.”   
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    Não obstante, tem-se que no art. 8º da mesma 

Resolução, encontra-se o principal motivo, da SUBSTITUIÇÃO ora pleiteada, senão 

vejamos:  

“§ 8º. OS PAGAMENTOS DE INDENIZAÇÕES serão realizados 
pelos consórcios, REPRESENTADOS POR SEUS RESPECTIVOS 
LÍDERES.” 

 

    Desta forma, é de fácil visualizar que os pagamentos de 

indenizações oriundas do Seguro Obrigatório DPVAT serão, impreterivelmente, pagos 

pela SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT.  

 

DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS  

 

    Diante do que será exposto não restará dúvida do direito 

do Promovente de receber do seguro obrigatório DPVAT, uma vez que o valor a ser 

recebido pelo Promovente em caso de invalidez temporária, vez que ocorreu 

debilidade temporária em seu membro superior, verdadeira perda temporária da 

função do membro superior, vez que o Promovente esteve incapaz para trabalhar, 

devido as alterações físicas e articulares, apresentando, portanto, sequelas 

temporárias. 

     Existe jurisprudência que entende que a deformidade 

permanente enquadra-se no conceito preconizado pelo §1°, inciso, II, do art. 3°, da Lei 

n° 6.194/74.  

APELAÇÃO CÍVEL - ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO - SEGURO 
DPVAT - ASSIMETRIA FACIAL LEVE - DEFORMIDADE 
PERMANENTE - INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL 
INCOMPLETA DE LEVE REPERCUSSÃO - CONDENAÇÃO DA 
SEGURADORA AO PAGAMENTO DO SEGURO OBRIGATÓRIO 
DPVAT - FIXAÇÃO PROPORCIONAL DA INDENIZAÇÃO AO 
PATAMAR DE 50% (CINQUENTA POR CENTO) - § 1º, INCISO II, 
DO ART. 3º DA LEI 6.194/74 - RECURSO PROVIDO 
PARCIALMENTE - DECISÃO UNÂNIME.DPVATDPVAT§ 
1ºII3º6.1941. A deformidade permanente proveniente de 
acidente automobilístico, de qualquer natureza, é indenizável; 
desde que, haja a comprovação do sinistro e dele tenha 
originado as seqüelas no acidentado.2. O conceito 
preconizado pelo § 1º, inciso II, do art. 3º da Lei 6.194/74, 
redação alterada pela Lei 11.482/07, garante a vítima de 
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acidente automobilístico, quando se tratar de invalidez 
permanente parcial incompleta a indenização proporcional de 
50% (cinqüenta por cento) para as repercussões de natureza 
média, sobre o valor integral da indenização por morte ou 
invalidez permanente (R$ 13.500,00).§ 1ºII3º6.19411.4823. A 
finalidade precípua do seguro DPVAT é estabelecer a garantia 
de uma indenização que atenda às necessidades repentinas e 
prementes do acidentado, que no caso em tela, teve como 
conseqüência e em decorrência do sinistro, deformidade 
permanente no membro inferior direito.DPVAT4. Recurso 
provido em parte. Decisão Unânime. (1202431020098170001 
PE 0120243-10.2009.8.17.0001, Relator: Agenor Ferreira de 
Lima Filho, Data de Julgamento: 14/12/2011, 5ª Câmara Cível, 
Data de Publicação: 235). (grifos nossos). 

 

    O julgado acima defende, por tanto, que o segurado seja 

beneficiado por motivo de todas as sequelas que sofreu, passando a receber uma 

quantia justa, nem exorbitante, nem inferior aos traumas a que passou. Além do mais, 

ninguém está preparado para a ocorrência de um sinistro, o Seguro Obrigatório DPVAT 

visa justamente amenizar as despesas financeiras que o vitimado irá despender.  

    O cálculo realizado pela seguradora o do inciso II do § 1° 

do já citado art. 3° da Lei 6194/74, onde ocorre a diminuição da proporção da tabela. 

No entanto, tal diminuição só é procedente em casos de incapacidade permanente 

parcial, que como já demonstrado, não foi o que restou comprovado nos laudos 

técnicos, não tendo o condão, portanto da ré diminuir de per si, o valor devido. 

     Sendo assim, tem sim direito, o autor à aplicação, em seu 

caso, do I, §1°, do art. 3° da lei do seguro obrigatório (6194/74), ou seja, o Promovente 

faz jus a ser enquadrado diretamente na tabela. O valor que o autor não recebeu nada 

não sendo amparado. Diante de tudo o que sofreu o autor e que vem sofrendo, pois 

este ainda sofre de dores e limitações, a gradação correta, ou seja, a gradação na 

forma como estabelece o I, §1º, art. 3° da Lei 6194, é o mais justo ao seu caso.  

    Certo é que uma indenização nunca trará de volta a vida 

que o autor tinha ou enxugaria suas lágrimas, mas ajudaria em suas necessidades, que 

nesse momento se faz tão necessária, que é para isso que serve o seguro: amenizar a 

perda, no caso do autor. 

Num. 30713719 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: RAWLLA KYCIA ANDRADE SOUZA - 15/05/2020 17:51:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051517505946400000029492176
Número do documento: 20051517505946400000029492176



RAWLLA ANDRADE 
____________  

ADVOCACIA 

 

Endereço: Rua Paraiba, nº. 95, sala 1, ou nº 103, Liberdade,  Campina Grande – Paraíba 
CEP - 58.414-058, e-mail: rawlla-kycia@hotmail.com, Telefone: (83)8822-0013. 

 

    A indenização do seguro obrigatório DPVAT está 

condicionado a simples prova acidente e dano decorrente, segundo o art. 5° da Lei 

n°6.194/74:  

 
Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado.  

 

    Sendo assim, os atestados e os relatórios médicos, 

suprem a prova necessária para demonstrar o nexo entre o acidente e as sequelas daí 

decorrentes. Demonstrando assim, o direito do Promovente de receber o seguro 

obrigatório DPVAT. 

    Portanto, o Promovente faz juz a ter seu seguro tabelado 

na forma prevista no inciso I, §1°, art. 3° da Lei do Seguro DPVAT, como demonstrado 

acima, ou seja, faz juz a receber o percentual complementar do seguro DAMS e 

invalidez, haja vista a perda da capacidade física e articular, e indicação do laudo 

médico oficial. 

 

DOS PEDIDOS  

 

    Ante o exposto passa a requerer:  

    a) A citação da demandada, na pessoa de seus 

representantes legais, para, querendo, responder a presente ação, sob pena de 

revelia; 

    b) A procedência da ação, determinando a parte 

demandada ao pagamento total do seguro obrigatório DPVAT DAMS e invalidez, 

restando a ser pago ao demandante a importância de R$12.724,75 (doze mil 

setecentos e vinte e quatro reais e setenta e cinco centavos) valor este corrigido e 

acrescido de juros de mora a partir da data do evento danoso; 

    c) Seja concedido o benefício de assistência jurídica 

gratuita ao autor, tendo em vista que não possui condições econômicas para arcar com 

as custas processuais, sem prejuízo de seu próprio sustento e sua família;   
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    d) Provar o alegado por todos os meios de prova em 

direito admitidos, especificamente, pericial, documental e depoimento pessoal do 

Promovente; 

    e) A condenação da parte ré nas custas processuais e 

pagamento de honorários sucumbências arbitrados por Vossa Excelência, onde aponta 

o percentual de 20% (vinte por cento).  

    Dá-se a causa o valor de R$12.724,75 (doze mil 

setecentos e vinte e quatro reais e setenta e cinco centavos). 

   Termos em que,  

    Pede deferimento.  

   Rawlla Kycia Andrade Souza 

            OAB/PB 18.914 

Num. 30713719 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: RAWLLA KYCIA ANDRADE SOUZA - 15/05/2020 17:51:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051517505946400000029492176
Número do documento: 20051517505946400000029492176



 

Num. 30713720 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RAWLLA KYCIA ANDRADE SOUZA - 15/05/2020 17:51:04
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051517510199000000029492177
Número do documento: 20051517510199000000029492177



Num. 30713720 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: RAWLLA KYCIA ANDRADE SOUZA - 15/05/2020 17:51:04
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051517510199000000029492177
Número do documento: 20051517510199000000029492177



Num. 30713720 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: RAWLLA KYCIA ANDRADE SOUZA - 15/05/2020 17:51:04
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051517510199000000029492177
Número do documento: 20051517510199000000029492177



 

Rio de Janeiro, 16 de Maio de 2018

Carta n°: 12813142

A/C: ELTON MARQUES PEREIRA

Nº Sinistro: 3180142777
Vitima: ELTON MARQUES PEREIRA
Data do Acidente: 15/04/2017
Cobertura: DAMS
Procurador: JOSE ERIVAN FERNANDES DE MEDEIROS

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório

DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: ELTON MARQUES PEREIRA

Valor: R$ 1.381,50

Banco: 001

Agência: 000001634-9

Conta: 000010027791-8

Tipo: CONTA POUPANÇA

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 18 de Maio de 2018

Carta n°: 12823234

A/C: ELTON MARQUES PEREIRA

Nº Sinistro: 3180142770
Vitima: ELTON MARQUES PEREIRA
Data do Acidente: 15/04/2017
Cobertura: INVALIDEZ
Procurador: JOSE ERIVAN FERNANDES DE MEDEIROS

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: ELTON MARQUES PEREIRA
Valor: R$ 2.193,75
Banco: 001
Agência: 000001634-9
Conta: 000010027791-8
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 2.193,75

Dano Pessoal: Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cursando com prejuízos
funcionais não compensáveis, de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva,
excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital
100%
Graduação: Em grau residual 10%

% Invalidez Permanente DPVAT: (10% de 100%) 10,00%

Valor a indenizar: 10,00% x 13.500,00 = R$ 1.350,00

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos punhos 25%

Graduação: Em grau leve 25%

% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 25%) 6,25%

Valor a indenizar: 6,25% x 13.500,00 = R$ 843,75

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0808558-33.2020.8.15.0001 

 

DESPACHO
 
Vistos, etc.
 
 
O demandante foi vítima de acidente automobilístico e afirma ter gasto R$ 11.982,86 com
despesas de tratamento.
 
Descreve lesões decorrentes do acidente, mas não exatamente as
 
O autor ingressou com dois pedidos administrativos.
 
Um para ressarcimento de despesas médicas e outro por invalidez.
 
De um recebeu R$ 1.381,50 e de outro R$ 2.193,75 (de acordo com a narrativa da inicial).
 
Um sinistro recebeu nº 3180142777 e o outro 31801427770. Não disse qual foi o que se referiu a
DAMS e o que foi relativo à invalidez.
 
Durante a sua narrativa, conclui dizendo que faz jus a receber percentual complementar tanto de
DAMS e invalidez considerando perda da capacidade física e articular.
 
Apenas pelas cartas de concessão foi possível compreender que o valor de R$ 1.381,50 foi
recebido a título de ressarcimento de despesas médicas e R$ 2.193,75 por invalidez.
 
Para a invalidez, administrativamente o autor foi enquadrado, de acordo com a tabela DPVAT, em
“lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cursando com prejuízos funcionais não
compensáveis, de ordem anatômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de
qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital” e, em seguida, por se
entender não haver a invalidez completa, aplicou-se o art. 3º, §1º, da Lei nº 6.194/74. Considerou-
se sequela residual para pagamento de 10%, ou seja, R$ 1.350,00. Ainda, foi enquadrado
também em perda completa da mobilidade de um dos punhos mais aplicação do art. 3º, §1º, por
se entender haver repercussão leve, o que importou no pagamento de 25%, ou seja, R$ 843,75.
 
Ao final, requereu condenação da ré no pagamento de R$ 12.724,75. Desse valor, não diz o que
seria de DAMS e o que seria por invalidez.
 
Requereu gratuidade judiciária.
 
Feito o relatório acima, fazendo as considerações abaixo para ao final determinar:
 

Gratuidade judiciária
 

Poder Judiciário da Paraíba
9ª Vara Cível de Campina Grande
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O benefício da gratuidade processual não tem por escopo livrar a parte dos custos de uma
demanda, mas assegurar o acesso à Justiça sem prejuízo de seu próprio sustento ou de sua
entidade familiar. Com base nisso, tenho que não é ilegal condicionar o juiz a concessão de
gratuidade à comprovação de efetivo preenchimento dos requisitos necessários. O que é defeso
ao julgado é indeferir o pedido sem conceder essa oportunidade à parte requerente.
 
Ressalto, inclusive, que com a vigência do atual Código de Processo Civil passou a se ter a
possibilidade de parcelamento de custas processuais (art. 98 § 6 º) e/ou redução de seu
percentual (art. 98 § 5º).
 
Com a inicial deste processo sequer veio a guia de custas cuja obrigação de apresentação é da
parte autora, já com a distribuição da ação, ainda que peça gratuidade judiciária.
 

Necessários esclarecimentos quando se trata de complementação
 

Primeiro, dos R$ 12.724,75 o autor precisa esclarecer qual a quantia refere-se a DAMS e qual à
invalidez, já que na narrativa de sua inicial deixa claro que quer receber complementação de
ambos.
 
Quanto à invalidez, este juízo não entendeu os valores que pretende a esse título. É necessário
esclarecer onde foi enquadrado na tabela e Lei do DPVAT, e qual foi o erro nesse
enquadramento, no entendimento do autor.
 
Fala em invalidez temporária, inclusive negritou esse trecho em sua petição de ingresso – Id
30713719 pág 4, mas é sabido que inexiste indenização por invalidez temporária em se tratando
de DPVAT, mas apenas permanente.
 
Em um segundo momento, defende que não deveria ter havido a redução do inciso II do §1º do
art. 3º da Lei do DPVAT, mas sem essa redução e só considerando um dos enquadramentos já
se chegaria ao limite que se pode pagar de indenização por invalidez que é de R$ 13.500,00.
Menos R$ 1.350,00 já recebido administrativamente desse seguimento, teríamos R$ 12,150,00.
Praticamente o total do pedido. Só que pela sua pretensão ainda deveria se acrescer DAMS e o
restante correspondente à mobilidade de um dos punhos, mas só me sobrariam R$ 574,75.
 
Da narrativa não decorreu logicamente o pedido.
 
Por todo o exposto, intime-se a parte autora para, em até 15 dias:
 
a) para análise de seu pedido de gratuidade, sob pena de tê-lo indeferido, apresentar
comprovantes atualizados de rendimentos de todas as fontes de renda que possuir, última
declaração de imposto de renda encaminhada para a Receita Federal, extratos bancários dos 03
(três) últimos meses (se possuir mais de uma conta bancária, trazer de todas), sua última fatura
de cartão de crédito (se possuir mais de um cartão de crédito, apresentar de todos), guia de
custas (é obrigação da parte apresentá-la já com a inicial, ainda que faça pedido de gratuidade
judiciária), e outros documentos que entenda pertinentes à comprovação do preenchimento dos
requisitos necessários ao gozo da gratuidade judiciária;
 
b) a título de emenda da petição inicial, sob pena de tê-la indeferida, esclarecer qual o valor que
pretende a título de DAMS e qual valor pretende a título de invalidez e qual o seguimento da
tabela DPVAT no qual deve ser enquadrado. Sempre observar os limites legais de pagamento
para DPVAT tanto em relação a invalidez quanto DAMS.
 
Campina Grande (PB), 21 de maio de 2020.
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Andréa Dantas Ximenes - Juiz(a) de Direito
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segue em anexo
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RAWLLA ANDRADE 
____________  

ADVOCACIA 

 

 Endereço: Rua Paraiba, nº. 95, sala 1, ou nº 103, Liberdade,  Campina Grande – Paraíba 
CEP - 58.414-058, e-mail: rawlla-kycia@hotmail.com, Telefone: (83)8822-0013. 

 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CAMPINA GRANDE – PB. 

 

 

 

 

     ELTON MARQUES PEREIRA, já devidamente qualificado nos 

autos em epigrafe, vem por meio de sua advogada sub firmada, com endereço na rua Paraíba, 

nº 95, sala 1, Liberdade, Campina Grande – Estado da Paraíba, respeitosamente, perante 

Vossa Excelência, apresentar os esclarecimentos requeridos pelo juiz além de requer o 

deferimento total da justiça gratuita, pelas seguintes razões. 

 

DOS ESCLARECIMENTOS DA DEMANDA 

 

     O autor postula em sua inicial a diferença de valores ainda não 

pagos ao autor a titulo de seguro obrigatório DAMS e invalidez permanente. 

     Ressalta-se que os valores recebidos pelo autor foi de R$ 

1.381,50 (mil e trezentos e oitenta e um reais e cinquenta centavos) através do processo 

administrativo nº 3180142777 de requerimento de DAMS e no valor de  R$ 2.193,75 (dois mil 

cento e noventa e três reais e setenta e cinco centavos), através do processo administrativo 

nº 3180142770, que pleiteou invalidez permanente, conforme fez as juntadas das cartas de 

comunicação com os respectivos valores. 

    Urge salientar que o autor demonstrou e comprovou em sua 

petição os gastos totais de R$ 11.982,86 (onze mil novecentos e oitenta e dois reais e oitenta 

e seis centavos), com despesas e tratamentos médicos, conforme recibos de pagamento e 

notas ficais.  

    Por conseguinte, o Laudo Traumatológico juntado aos autos, 

frisa que houve fratura de rádio esquerdo, fratura bilateral de côndilo alto mais anterior de 

mandíbula e perdas dos elementos dentais (13,12,11,21,22 e 23) que ocorreram no acidente, 

ocorre que o autor sofreu sequelas permanentes, resultando afastamento das ocupações 

habituais por mais de noventa dias.  

Num. 31119526 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RAWLLA KYCIA ANDRADE SOUZA - 29/05/2020 16:50:07
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052916500664200000029866741
Número do documento: 20052916500664200000029866741



RAWLLA ANDRADE 
____________  

ADVOCACIA 

 

 Endereço: Rua Paraiba, nº. 95, sala 1, ou nº 103, Liberdade,  Campina Grande – Paraíba 
CEP - 58.414-058, e-mail: rawlla-kycia@hotmail.com, Telefone: (83)8822-0013. 

 
 

    Esclarecemos ainda que não foram pagos os valores corretos, 

pois o autor sofreu algumas fraturas e perdas de elementos dentários, esses não levados em 

consideração na avaliação médica no processo administrativo, merecendo a avaliação médica  

ser revista através de pericia judicial. 

    Assim, considerando o acidente de transito sofrido pelo autor, 

requereu as diferenças de valores ainda não pagos a titulo de seguro DPVAT DAMS e invalidez. 

    Pelo exposto, requer a procedência da ação para o pagamento 

da diferença do valor não pago de seguro obrigatório DAMS de R$ 1.418,50 (um mil 

quatrocentos e dezoito reais e cinquenta centavos), bem como a diferença de valor não pago 

de seguro obrigatório por invalidez permanente na importância de R$ 11.306,25 (onze mil 

trezentos e seis reais e vinte e cinco centavos), com juros e correção monetária desde a data 

do evento danoso. 

    Sendo atribuído o valor da causa R$ 12.724,75 (doze mil 

setecentos e vinte a quatro reais e setenta e cinco centavos), pois é a soma dos valores 

requeridos pelo autor. 

  

DO DEFERIMENTO DA JUSTIÇA GRATUITA  

 

     Denota-se que conforme documento de rendimentos da autora, 

a mesma possui salário liquido gira em torno de R$ 3.217,40 (três mil duzentos e dezessete  

reais e quarenta centavos). 

     No entanto, possui despesas superiores aos seus ganhos, posto 

que essas giram em torno de R$ 5.591,41 (cinco mil quinhentos e noventa e um reais e 

quarenta e um centavos) mensais, conforme comprovantes de gastos com, luz, telefone e 

cartões de créditos que usa para suas necessidades básicas. 

     Assim, considerando que os valores de proventos do autor são 

inferiores as suas despesas, o autor fica impossibilitado de pagamento de custas processuais 

no importe de R$1.238,47 (um mil duzentos e trinta e oito reais e quarenta e sete centavos) 

sem prejuízo do próprio sustento, estando em  conformidade com a Lei 1.060/50. 

     Pelo exposto, requer a concessão da justiça gratuita, para dar 

prosseguimento ao processo.   
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RAWLLA ANDRADE 
____________  

ADVOCACIA 

 

 Endereço: Rua Paraiba, nº. 95, sala 1, ou nº 103, Liberdade,  Campina Grande – Paraíba 
CEP - 58.414-058, e-mail: rawlla-kycia@hotmail.com, Telefone: (83)8822-0013. 

 
 

PEDIDOS  

    Pelo exposto, requer: 

 

1) A concessão da justiça gratuita; 

2) A procedência da ação para o pagamento da diferença do 

valor não pago de seguro obrigatório DAMS de R$ 1.418,50 (um 

mil quatrocentos e dezoito reais e cinquenta centavos), bem 

como a diferença de valor não pago de seguro obrigatório por 

invalidez permanente na importância de R$ 11.306,25 (onze mil 

trezentos e seis reais e vinte e cinco centavos), com juros e 

correção monetária desde a data do evento danoso. 

 

 

 

  Nestes termos,  

pede deferimento. 

Campina Grande – PB, 29 de maio de 2019.  

 

 

                                                         Rawlla Kycia Andrade Souza                                                   

                                                                   OAB/PB 18.914                                          
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(Via da parte)

Comarca:
Campina Grande

Nº do Processo: Classe Processual:
ACAO CIVIL PUBLICA -  CIVEL - 65

Número do boleto:
001.7.20.06565/01

Data de emissão:
29/05/2020

Data de vencimento:
31/05/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.239,82

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.239,82

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Campina Grande

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
001.7.20.06565/01

Data de emissão:
29/05/2020

Data de vencimento:
31/05/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.239,82

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.239,82

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Campina Grande

Classe Processual:
ACAO CIVIL PUBLICA -  CIVEL - 65

Número do boleto:
001.7.20.06565/01

Data de emissão:
29/05/2020

Data de vencimento:
31/05/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.239,82

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.239,82

866700000122   398209283181   520200531009   172006565011

ACAO CIVIL PUBLICA -  CIVEL - 65

Número da guia: 001.2020.606565 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

R$ 1.035,60
R$ 190,87
R$ 12,00
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 001.2020.606565 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 12,00
R$ 12,00

- Despesas processuais postais:
    - Cartas

Detalhamento:

Número da guia: 001.2020.606565 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.035,60
R$ 190,87
R$ 12,00
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866700000122   398209283181   520200531009   172006565011

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Para gerar nova guia, acessar app.tjpb.jus.br/custasonline, e escolher opção Consultar Guia.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- Para gerar nova guia, acessar app.tjpb.jus.br/custasonline, e escolher opção Consultar Guia.

Promovido: SEGURADORA LIDERPromovente: ELTON MARQUES PEREIRA

Promovente: ELTON MARQUES PEREIRA

SEGURADORA LIDERPromovido:

ELTON MARQUES PEREIRAPromovente:

Promovido: SEGURADORA LIDER
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 001.2020.606565 Data Vencimento: 31/05/2020 Data Emissão: 29/05/2020

Comarca: Campina Grande

Classe: ACAO CIVIL PUBLICA -  CIVEL - 65

Promovente: ELTON MARQUES PEREIRA

Promovido: SEGURADORA LIDER

Valor da Causa: R$  12.724,75

Despesas Processuais: R$  12,00 Custas: R$  1.035,60 Taxa: R$  190,87

Total da Guia: R$  1.238,47

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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Poder Judiciário da Paraíba
9ª Vara Cível de Campina Grande

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0808558-33.2020.8.15.0001

DECISÃO

Vistos, etc.
 
 
Defiro a gratuidade judiciária.

Deixo de encaminhar os autos ao CEJUS, primeiramente em virtude da suspensão dos atos
presenciais em razão da pandemia de Covid-19 e também por considerar que a causa não admite
a autocomposição (art. 334, § 4.º, inciso II, do Código de Processo Civil de 2015), no momento
inicial do processo, ante a ausência do exame pericial, requisito essencial para verificar a
invalidez da autora.

Ressalto que esta posição não importa no descumprimento do dever de conciliar as partes,
previsto nos arts. 3.º, § 2.º, e 139, V, do CPC, pois este poderá realizar-se “sempre que possível”
(art. 3.º, § 2.º) e “a qualquer tempo” (art. 139, V), de sorte que nada impede a promoção da
autocomposição, com designação de audiência para esse fim, posteriormente ou em conjunto
com a perícia judicial, como, aliás, vem acontecendo nos mutirões de processos de Seguro
DPVAT ordinariamente realizados pelo TJPB.

Intime-se a parte autora apenas para ciência.

Cite-se o a promovida para tomar conhecimento da presente ação e, querendo, contestá-la em
quinze dias, sob pena de revelia.
           
 
Campina Grande/PB, data e assinatura digitais.
 
            ANDRÉA DANTAS XIMENES
                      Juíza de Direito.             
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CITAÇÃO - VIA SISTEMA
Cite-se o a promovida para tomar conhecimento da presente ação e, querendo, contestá-la em

quinze dias, sob pena de revelia.
 

CAMPINA GRANDE, 04 DE JUNHO DE 2020
 

THIAGO CAVALCANTE MOREIRA
SERVIDOR
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